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RECONSIDERAÇÃO – BASE LEGAL 
 

1. Processo Revisional 

1.1. Lei n. 8.934/94 – Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins e dá outras providências. 

Do Processo Revisional 

Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins dar-se-á mediante: 

I - Pedido de Reconsideração; 

II - Recurso ao Plenário; 

III - Recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo. 

Art. 45.  O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos 

singulares ou de Turmas que formulem exigências para o deferimento do arquivamento 

e será apresentado no prazo para cumprimento da exigência para apreciação pela 

autoridade recorrida em 3 (três) dias úteis ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente. 

(Redação dada pela Lei nº 11.598, de 2007) 

Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de turmas, cabe recurso ao plenário, 

que deverá ser decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de 10 (dez) dias, 

quando a mesma não for a recorrente. 

Art. 47. Das decisões do plenário cabe recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do 

Comércio e do Turismo, como última instância administrativa. 

Parágrafo único. A capacidade decisória poderá ser delegada, no todo ou em parte. 

Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo presidente da junta 

quando assinados por procurador sem mandato ou, ainda, quando interpostos 

fora do prazo ou antes da decisão definitiva, devendo ser, em qualquer caso, 

anexados ao processo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11598.htm#art17
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Art. 49. Os recursos de que trata esta lei não têm efeito suspensivo. 

Art. 50. Todos os recursos previstos nesta lei deverão ser interpostos no prazo de 10 

(dez) dias úteis, cuja fluência começa na data da intimação da parte ou da 

publicação do ato no órgão oficial de publicidade da junta comercial. 

Art. 51. A procuradoria e as partes interessadas, quando for o caso, serão intimadas 

para, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, oferecerem contrarrazões. 

1.2. Decreto n. 1800/96 – Regulamenta a Lei n. 8.934/94 

Art. 64. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins dar-se-á mediante: 

I - pedido de reconsideração; 

II - recurso ao Plenário;  

III - recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo. 

Do Procedimento 

Art. 65. O pedido de reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos 

singulares ou de Turmas que formulem exigências para o deferimento do arquivamento 

e o seu procedimento iniciar-se-á com a protocolização de petição dirigida ao 

Presidente da Junta Comercial dentro do prazo de trinta dias concedidos para 

cumprimento da exigência. 

§ 1º O pedido de reconsideração será apreciado pela mesma autoridade que prolatou o 

despacho, no prazo de cinco dias úteis contados da data da sua protocolização, sendo 

indeferido de plano quando assinado por terceiro ou procurador sem instrumento de 

mandato ou interposto fora do prazo, devendo ser, em qualquer caso, anexado ao 

processo a que se referir. 

§ 2º A protocolização do pedido de reconsideração suspende o prazo para 

cumprimento de exigências formuladas, recomeçando a contagem a partir do dia 

subseqüente à data da ciência, pelo interessado ou da publicação, do despacho que 

mantiver a exigência no todo ou em parte. 
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Art. 70. Os recursos previstos neste Regulamento serão indeferidos de plano pelo 

Presidente da Junta Comercial, se assinados por terceiros ou procurador sem 

instrumento de mandato, ou interpostos fora do prazo ou antes da decisão definitiva, 

devendo ser, em qualquer caso, anexados aos processos a que se referirem. 

Art. 71. No pedido de reconsideração ou nos recursos previstos neste Regulamento, 

subscritos por advogado sem o devido instrumento de mandato, deverá o mesmo exibi-

lo no prazo de cinco dias úteis. 

Art. 72. A firma mercantil individual ou sociedade mercantil cujo ato tenha sido objeto 

de decisão de cancelamento do registro providenciará, no prazo de trinta dias, a sua 

retificação, se o vício for sanável, sob pena de desarquivamento do ato pela Junta 

Comercial no dia seguinte ao do vencimento do prazo. 

Art. 73. Os recursos previstos neste Regulamento não suspendem os efeitos da 

decisão a que se referem. 

Art. 74. O prazo para a interposição dos recursos é de dez dias úteis, cuja fluência se 

inicia no primeiro dia útil subsequente ao da data da ciência pelo interessado ou da 

publicação do despacho. 

Parágrafo único. A ciência poderá ser feita por via postal, com aviso de recebimento. 

 

2. REQUISITOS PARA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
 
 

 
 

Requisitos 

 
 

RECONSIDERAÇÃO 

 
Fundamento Legal 
e Procedimento 

Art. 45 da Lei 8.934/94; art. 65 do Dec. 1.800/96; Art. 1º, inciso I e art. 
3º da IN DREI nº 8/2013 

Cabimento Dos despachos de exigências oriundos dos atos sujeitos aos ritos 
singular e colegiado 

Prazo 30 dias após a retirada do documento que sofreu exigência 
(protocolo encerrado) 

Emolumentos DARE 370-0 valor R$ 168,31 

 
 

Titular/Sócios/Administradores ou procuradores munidos de mandato 
(procuração específica para a propositura do Recurso e/ou pedido de 
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Representação reconsideração) com firma reconhecida e válida – prazo) 

 
 
Informações 
Gerais 

Protocolizar o pedido com: novo cadastro VRE (se tratar de ato 
empresarial/societário); 
3 vias de petição com as razões da reconsideração da exigência; 
Processo/alteração/documento que sofreu a exigência 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
  


